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LEI Nº                    , DE           DE                                DE 2024 
 

 

Altera a Lei n.º 10.668, de 2 de janeiro de 
2018 (Estatuto Municipal da Pessoa com 
Deficiência), a fim de equiparar as pessoas 
com fibromialgia às pessoas com 
deficiência. 

 
 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica acrescentado o seguinte § 2º ao art. 2º da Lei n.º 10.668, de 2 de 
janeiro de 2018 (Estatuto Municipal da Pessoa com Deficiência), renumerando-se como 
§ 1º o parágrafo único já existente: 

“Art. 2º ........................................................................................................... 
....................................................................................................................... 

§ 2º Equiparam-se às pessoas com deficiência as pessoas com fibromialgia, 
ficando-lhes garantidos todos os direitos previstos nesta Lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM           DE                         DE 2024. 

 

 

JOSÉ SARTO NOGUEIRA MOREIRA 

Prefeito Municipal de Fortaleza 


